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PORTARIA N° 724/2024 DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com

a Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

conferidas pela Lei Federal n°5.905/1973 e pelo Regimento Interno do Coren/PR;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen n° 593/2024;

CONSIDERANDO a aprovação do processo eleitoral da Comissão

de Ética de Enfermagem do Centro Médico Hospitalar Genesis de

Cascavel/PR na 742 ROP que aconteceu em 03 de julho de 2024;

CONSIDERANDO a comunicação eletrônica da Coordenação da

CTICEEN em 25 de agosto de 2024;

CONSIDERANDO a posse da Comissão de Ética de Enfermagem

do Ética de Enfermagem do Centro Médico Hospitalar Genesis de

Cascavel/PR, agendada para 30 de agosto de 2024, às l6horas;

CONSIDERANDO as eleições realizadas para escolha dos

membros da Comissão de Ética de Enfermagem do Centro Médico Hospitalar

Genesis de Cascavel/PR, baixam as seguintes determinações:

Art. 1° Homologar a eleição dos membros da Comissão de Ética de

Enfermagem do Ética de Enfermagem do Centro Médico Hospitalar Genesis de

Cascavel/PR, para o triênio no período de 30 de agosto de 2024 a 30 de agosto

de 2027, que fica assim composta:

MEMBROS EFETIVOS

BEATRIZ P. BONAFIM Coren PR 721 .963 Enfermeira Presidente

EDINA MARIA S. ZILLES Coren PR 767373 Técnica de Secretária

Enfermagem

CAROLINE FORMENTINI Coren PR 1.437.844 Técnica de Membro

Enfermagem

GABRIELLA P.KARAS Coren PR 817.597 Enfermeira Membro

ESTELA MARIANA L. DA Coren/PR 440.670 Membro
Enfermeira
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MEMBROS SUPLENTES

KELI TOMBINI Coren PR 665.086 Membro
Enfermeiro

Suplente

PAULA A.S.PORTELA Coren PR 711.836 Membro
.

Enfermeiro

Suplente

LUCIANE DA S. DOMINGUES Coren PR Técnica de Membro

1.882.790 Enfermagem Suplente

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3° Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba, 28 de agosto de 2024.
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ETHELLY ftITOSA RODRIGUES

SANTOS

Presidente

ALESSANDRA BRENNEISEN

GIACOMOSSI

Secretária
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